LEI Nº 1.035, DE 26/11/87

Proíbe o ato de fumar nos veículos do serviço concedido de transporte coletivo urbano de passageiros.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - É proibido fumar nos veículos do serviço concedido de transporte coletivo urbano de passageiros, quando estacionados ou em tráfego no Município.

Parágrafo Único – A proibição a que se refere o artigo abrange os atos de acender, conduzir acessos ou fumar cigarros, cigarrilhas, charutos ou cachimbos.

Art. 2º - Caberá ás empresas concessionárias afixar, nos coletivos, plaquetas indicativas, com medidas não inferiores a 0,30m por 0,20m, contendo o seguinte aviso:

“È proibido acender, conduzir acesos ou fumar cigarros, cigarrilhas, charutos ou cachimbos. Multa ao infrator de até 5 UF´S”.

Art. 3º - A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará os infratores a:

I – multa de 1 a 10 UF´S, aplicada à concessionária, na falta do aviso de que trata o artigo anterior;

II – multa de 1 a 10 UF´S, aplicada à concessionária, pela má conservação do aviso referido no inciso anterior;

III – multa de 10 UF´S, aplicada à concessionária, em caso de reincidência específica de infração;

IV – multa de 1 a 5 UF´S, aplicada ao fumante, quando possível sua identificação.

Art. 4º - As concessionárias do serviço concedido de transporte coletivo urbano de passageiros do Município adaptar-se-ão às normas presentes, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 26 de novembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

